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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

A Câmara Municipal de Canindé por intermédio do Pregoeiro, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 00.001/2023-
PE SRP, para registro de preços, tipo menor preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a realizar-se no sitio eletrônico www.bllcompras.org.br , iniciando o acolhimentos das propostas no dia 18 de janeiro de 2023 às 14:00 H, a abertura 
das propostas de preços será no dia 31 de janeiro de 2023 às 08:00H. procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Comissão de Licitação, no Largo Francisco Xavier de Medeiros, 622, Imaculada Conceição, Canindé /CE, bem como nos sítios eletrônicos 
www.bllcompras.org.br , https://licitacoes.tce.ce.gov.br , http://cmcaninde.ce.gov.br/  . Canindé/CE 17 de janeiro de 2022. Jonnas Matheus Tabosa Gonçalves 
- Pregoeiro 

 
*** 

P O R T A R I A   Nº 008/2023 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Nomear Jhuan Silva Sousa, 
para as funções do Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Câmara Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.155/2011, de 22 de Junho de 2011. Art. 2º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 04 de janeiro de 2023. Publique-se, Registre-
se, Cumpra-se. KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, FRANCISCO FERREIRA JUSTA - Vice-Presidente, JOSÉ MÁRCIO SILVA 
SOUSA - 1º Secretário, ANTÔNIA TATIANA SOUSA SILVA UCHÔA - 2ª Secretária, PRISCILA RENA HOLANDA MAGALHÃES - 3ª Secretária, 
ANTÔNIO GIOVANE LIRA MACIEL ABREU - 4º Secretário 
 
P O R T A R I A   Nº 009/2023 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Nomear Vitória Régia Soares 
Pereira, para exercer as funções do Cargo em Comissão de Assistente Administrativo da CACI, da Câmara Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.361/2017, 
de 11 de Agosto de 2017. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 04 de 
janeiro de 2023. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, FRANCISCO FERREIRA JUSTA - Vice-
Presidente, JOSÉ MÁRCIO SILVA SOUSA - 1º Secretário, ANTÔNIA TATIANA SOUSA SILVA UCHÔA - 2ª Secretária, PRISCILA RENA 
HOLANDA MAGALHÃES - 3ª Secretária, ANTÔNIO GIOVANE LIRA MACIEL ABREU - 4º Secretário 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRAL 2

NOTA 001/2023  
NOTA DE ADIAMENTO DA ELEIÇÃO 

O presidente do CONSERCE2, o Sr. José Ferreira Mateus, vem através desta, informar o adiamento da eleição da Mesa Diretora para o biênio 2023/2024 do 
CONSERCE2 que aconteceria no dia 18 de janeiro de 2023, o que será oportunamente divulgado em edital. Tal adiamento atende a um perdido formal da 
Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Madalena, Maria Sônia de Oliveira Costa, através do ofício 001/2023. Desse modo, o edital 005/2022 terá 
seus efeitos nulos até definição de nova data para eleição. 

Itatira/CE, 16 de janeiro de 2023.  
Atenciosamente, 

José Ferreira Mateus 
Presidente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Sertão Central 2 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO O Pregoeiro do CPSMCA, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 2023011601-RP, objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 10 (DEZ) VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO MICRO -ÔNIBUS/VAN, 21 (VINTE E UM) 
LUGARES, ZERO QUILOMETRO, DESTINADO A MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE CANINDÉ-CPSMCA. A ocorrer no site www.compras.m2atecnologia.com.br. Início de acolhimento: 18/01/2023, fim do acolhimento: 31/01/2023, as 
08h00mim; data de abertura das propostas: 31/01/2023, às 08h01; início de disputa de preços: 31/01/2023, às 08h30min, horário de Brasíl ia, o edital se encontra 
na sede da licitação e nos sites: ttps://licitacoes.tce.ce.gov.br;www.compras.m2atecnologia.com.br; http://www.https://cpsmcaninde.ce.gov.br. Canindé-CE, 17 
de janeiro de 2023-Rafael Costa da Cruz-Pregoeiro. 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 009/2023 A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CANINDÉ, Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.297, de 22 de 
Setembro de 2015 e as disposições do art. 3°, IV da Lei Federal Nº 10.520/2002; RESOLVE: Art. 1º – CONSTITUIR a COMISSÃO DO PREGÃO da 
Prefeitura de Canindé - CP - PMC, conferindo a competência para proceder à realização de procedimentos licitatórios na modalidade Pregão, tipo presencial 
eletrônico, adotados para aquisição de bens e contratação de serviços comuns de qualquer valor, inclusive de engenharia, relacionados com as atividades, 
programas e projetos de quaisquer órgãos, entidades, secretarias, unidades ou fundos da administração municipal direta e indireta, consoante a Lei Nacional Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Municipal Nº 2.297/2015. Art. 2º – A Comissão de Pregão da Prefeitura de Canindé - CP-PMC será composta pelos 
seguintes membros: 
· CLAUDIANA DE FREITAS ALVES - PREGOEIRO 
· SANDRA MARIA VIEIRA MARREIRO - MEMBRO DE APOIO 
· ROSANA DE MORAIS BASTOS - MEMBRO DE APOIO 
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—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Edivania de Sousa Fariass  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Alexsandro da Costa Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

Art. 3° – A investidura membros da Comissão do Pregão da Prefeitura de Canindé - CPL - PMC terá vigência de 01 (um) ano. PARÁGRAFO ÚNICO – Os 
componentes da Comissão de Pregão caso sejam os mesmo da comissão de licitação não poderão acumular as duas gratificações da Prefeitura de Canindé - 
CPL - PMC receberão remuneração na forma da Lei Municipal que regula a matéria. Art. 4° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 16 DE JANEIRO DE 2023. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 010/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO do Município de Canindé, integrantes da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017, com a seguinte composição: 
I – Diretor-Presidente da Comissão de Licitação: LIA VIEIRA MARTINS. 
II - Membro: FRANCISCA ROBERTA MARREIRO GOMES BARROS. 
III - Membro: FRANCISCA GORETE FONSECA CRUZ 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os componentes da Comissão de Licitação caso sejam os mesmo da comissão de Pregão não poderão acumular as duas 
gratificações. Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 16 DE 
JANEIRO DE 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 011/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora, PATRÍCIA RICARDO DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF Nº 883.673.983-00, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 
ESTRATÉGICO, nível COORD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 17 DE JANEIRO DE 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal 
de Canindé/CE 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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